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   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1037/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 

COM PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), COM DISTRIBUIÇÃO DE COTA 

EXCLUSIVA, RESERVADA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO TOTAL DOS 

ITENS E AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL). 

 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ, por intermédio da Pregoeira, designada 

pela Portaria n.º 0116, de 12 de fevereiro de 2025, nos termos das disposições contidas 

na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 8.538, de 6 de outubro de 

2015, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 

5.045, de 09 de maio de 2024, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa “ABERTO”, para  

‘, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo II do Termo de 

Referência. 

 

I – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

II – DO OBJETO  

III – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

IV – DO CREDENCIAMENTO  

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS À ME/EPP  

VI – DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇO  

VII – DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE 

IX – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

X – DA HABILITAÇÃO 

XI – DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇO 

XII – DOS RECURSOS  

XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

XIV – DO PAGAMENTO 

XV – DAS PENALIDADES  

XVI – DA CONTRATAÇÃO  

XVII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

XVIII – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ANEXOS:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PREÇOS MÁXIMOS PROPOSTOS PELA ADMINISTRAÇÃO; 

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ORDEM PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE); 

ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL). 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2026– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 

I – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1.1 A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a) Pregoeiro(a), 

a ser realizada conforme indicado a seguir, de acordo com a legislação mencionada no 

preâmbulo deste edital.  

1.2 No dia 01/06/2026, às 10:00 horas, será feita a abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Licitanet - sítio 

https://www.licitanet.com.br.  

1.3 Todas as referências de tempo neste edital, no aviso de licitação e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

  

II – DO OBJETO  

2.1 Esta licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES DE USO TEMPORÁRIO (CONES, CAVALETES, 

BARREIRAS PANTOGRÁFICAS, SINALIZADORES DE LED E FITAS ZEBRADAS) PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA,TRÂNSITO E TRANSPORTE E AQUISIÇÃO 

DE DISPOSITIVOS AUXILIARES DE USO TEMPORÁRIO (CONES, BASTÕES, 

SINALIZADORES, FITAS ZEBRADAS E LONAS) PARA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

DEFESA CIVIL, conforme especificações e quantidade estabelecidas no Anexo I do Termo 

de Referência. 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

licitanet.com.br e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

III – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO 

CONVOCATÓRIO  

3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o pedido até 3 (três) dias 

https://www.licitanet.com.br/
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úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio do correio eletrônico 

licitacoespmcm@gmail.com e/ou https://www.licitanet.com.br, por meio do link 

Processos>Cachoeiras de Macacu>Pregão> Impugnar . 

3.2 As impugnações deverão ser dirigidas ao Pregoeiro por quem tenha poderes para 

representar a licitante ou por qualquer cidadão que pretenda impugnar o ato 

convocatório nesta qualidade. 

3.3 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

3.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório que implique sua modificação, 

será divulgada nova data para realização do certame, da mesma forma em que se deu a 

divulgação do texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

3.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br, por meio do link 

Processos>Cachoeiras de Macacu>Pregão> Impugnar, para conhecimento da sociedade 

em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame 

acessá-lo para obtenção das informações prestadas, cujas respostas vincularão tanto os 

participantes quanto a administração. 

3.6 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.  

 

IV – DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 

https://www.licitanet.com.br.  

4.2 O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do 

sistema implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.3 A licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, seus documentos e seus 

lances, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.   

4.3.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.  

 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS À ME/EPP  

5.1 DA PARTICIPAÇÃO PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) COM RESERVA DE COTA  

mailto:licitacoespmcm@gmail.com
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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EXCLUSIVA, RESERVADA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO TOTAL DOS ITENS 

E AMPLA CONCORRÊNCIA. 

5.1.1 Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123/2006, a presente licitação 

será concedida tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional. 

5.1.2 Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente 

certamente aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo 

Quarto do referido artigo 3º. 

5.1.3 Os quantitativos constantes no Anexo II para o Registro de Preços visando futuras 

e eventuais aquisições de extintores, placas de identificação, suporte, bem como as 

recargas estão em conformidade com Art. 48, da LC 123/06 e atualizado pela LC 147/14: 

a) Cota exclusiva para ME, EPP e MEI – Itens com valores de até R$ 80.000,00; 

b) Cota Reservada – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades 

totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive 

Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal; 

c) Cota Principal – correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades 

totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos 

deste edital. 

5.1.4 Para a Cota “Reservada” não poderá participar as empresas que não estejam 

enquadradas na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP 

5.1.5 Para a Cota “Reservada” as interessadas deverão declarar a condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI a fim de alcance dos benefícios da Licitação com reserva de cota. 

5.1.6 Na hipótese de uma Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual – MEI sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota 

Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço 

menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique preços 

distintos para o mesmo item. 

5.1.7 Caso não haja licitantes interessados na Cota Reservada para ME e EPP, esta será 

julgada fracassada ou deserta e reaberta com ampla participação a todos os licitantes e 

devidamente credenciados. 

5.2 Para a participação da Cota Principal (Ampla Concorrência), poderão participar deste 

Pregão quaisquer licitantes que:  

a) Empresário individual ou Sociedade empresária que detenham atividade pertinente 

e compatível com o objeto deste Pregão; 

b) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; 

5.3 Poderão participar deste pregão eletrônico empresas que:  
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5.3.1 Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste edital.  

5.3.2 Estejam previamente credenciadas perante o sistema eletrônico 

https://www.licitanet.com.br 

5.3.3 Manifestem, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital.  

5.3.4 Na ocasião de participação das microempresas e empresas de pequeno porte – 

ME/EPP, serão adotados os critérios estabelecidos nos arts. 42 a 45 da Lei 

Complementar n. 123/2006 e  

no Decreto n. 8.538/2015, com ressalva para os casos previstos nos incisos I e II, do § 1º, 

do art. 4º, da Lei n. 14.133/2021. 

5.3.5 Para o enquadramento das ME/EPP, a licitante, no ato de envio de sua proposta e 

da documentação de habilitação, em campo próprio do sistema, deverá declarar que 

atende os requisitos do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos 

benefícios da referida Lei.  

5.3.5.1 A licitante deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que não detém, 

no ano-calendário de realização desta licitação, contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte no valor de R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões, oitocentos mil reais), nos termos do § 2º, do art. 4º, da Lei n. 14.133/2021.  

5.3.6 A falsidade nas declarações de que tratam os itens 5.1.4 e 5.1.5, ou qualquer outra 

firmada durante o certame, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

5.4 Não poderão participar deste certame, licitantes interessadas e enquadradas em 

qualquer das seguintes hipóteses:  

5.4.1 Impedidas de contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e 

indireta, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 

5.4.2 Suspensas de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município de 

Cachoeiras de Macacu/RJ e demais Órgãos Participantes, nos termos do art.156, III, da 

Lei n.º 14.133/2021;  

5.4.2.1 A suspensão prevista no item acima, aplica-se apenas no âmbito do Município 

de Cachoeiras de Macacu/RJ e demais Órgãos Paticipantes.  

5.4.3 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

5.4.4 Os impedimentos de que tratam o presente edital também serão aplicados às 

licitantes que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

5.4.4.1 Para aplicação do item anterior, será realizada a Consulta de Situação do 

Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, momento em que o 

https://www.licitanet.com.br/
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pregoeiro diligenciará a licitante para verificar a possibilidade de fraude à licitação, 

mediante a checagem dos vínculos  

societários da empresa, linhas de fornecimentos similares, dentre outras formas 

admitidas, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.4.5 Interessadas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

5.4.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil,  

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.4.8 OSCIPs (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – Acórdão TCU n. 

746/2014 – Plenário – TC 021.605/2012-2 e acórdão TCU n. 2.426/2020 – Plenário).  

5.4.9 Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e 

inelegibilidade, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça.  

5.4.10 Empresas que possuam registros impeditivos de contratação, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da 

Transparência. 

5.4.11 Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja 

incompatível com o objeto desta licitação. 

5.4.12 Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação. 

5.4.12.1 A empresa em recuperação judicial poderá participar do certame desde que 

apresente plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a 

recuperação já deferida.  

5.4.12.2 A empresa em recuperação judicial que comprovar o disposto no item 5.4.12.1 

deverá demonstrar os demais requisitos de habilitação.  

5.4.12.3 A regra é aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, desde que 

preenchidos os requisitos dos itens 5.4.12.1 e 5.4.12.2.  

 

VI – DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇO  

6.1 Após a divulgação deste edital no sítio www.licitanet.com.br as licitantes deverão 

encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e do preço ofertado, com as características mínimas e quantidades 

estipuladas no termo de referência, até a data e hora marcadas para abertura da sessão 

quando, então, se encerrará a fase de recebimento de propostas.  

http://www.licitanet.com.br/
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6.2 No campo destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a licitante deverá 

informar os dados complementares e singulares que o caracterizam, quando for o caso, 

não se admitindo a mera cópia do descritivo indicado no termo de referência, ficando a 

licitante sujeita a desclassificação. 

6.3 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta.  

6.4 Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 

exigidas no Anexo III – Termo de Referência. 

6.5 O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias a contar da 

apresentação da proposta final (planilha readequada). 

6.6 Os preços deverão ser finais, acrescidos de todas as despesas e conter somente duas 

casas decimais, não sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.  

6.7 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

6.8 Na etapa de apresentação da proposta pela licitante não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

julgamento das propostas.  

6.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público, após o encerramento do envio de lances. 

 

VII – DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 O sistema eletrônico dará início, automaticamente, à sessão pública na data e 

horário previstos na cláusula I deste edital, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas no prazo estipulado, as quais deverão guardar perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no instrumento convocatório.  

7.2 A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

7.3 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada pelo sistema. 

7.4 As propostas com valores acima do estimado serão desclassificadas. 

 

VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE  

 

8.1 No horário fixado para a abertura da sessão pública, quando então as licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico, o sistema informará às 

licitantes do recebimento do lance e o valor consignado no registro.  

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 
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8.2.1 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, 

conforme relação dos itens abaixo: 

 

Item 01 – R$ 5,00 (cinco reais) 

Item 02 – R$ 5,00 (cinco reais) 

Item 03 – R$ 5,00 (cinco reais) 

Item 04 – R$ 5,00 (cinco reais) 

Item 05 – R$ 5,00 (cinco reais) 

Item 06 – R$ 5,00 (cinco reais) 

Item 07 – R$ 5,00 (cinco reais) 

Item 08 – R$ 5,00 (cinco reais) 

Item 09 -  R$ 5,00 (cinco reais) 

 

8.2.1.1 Observada a condição do(s) item (s) anterior (es), a licitante poderá, uma única 

vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

8.2.1.2 O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 

do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.  

8.2.1.3 Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica 

a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

8.4 No transcurso da sessão pública, o sistema prestará informação às licitantes, em 

tempo real, do lance de menor valor registrado, vedada a identificação da detentora do 

lance.  

8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração, seja para menos ou para mais. 

8.6 A etapa de lances seguirá o procedimento do modo de disputa, a qual será composta 

por uma etapa aberta.  

8.7 Nesse modo de disputa, a etapa aberta de envio de lances terá duração de 10 (dez) 

minutos.  

8.8 Encerrado o prazo disposto no item 8.7, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada.  

8.9 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente.  

8.10 Do desempate:  
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8.10.1 Quando houver participação, nesta licitação, de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, considerar-se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual 

ou até 5% superior à proposta classificada em primeiro lugar. Nesse caso, e desde que a 

proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte forma:  

a) classificação das propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem na situação prevista neste item 8.12.1;  

b) convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a menor 

proposta dentre as classificadas na forma da alínea “a” deste item para que, no prazo 

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresente 

uma última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, 

situação em que será classificada em primeiro lugar;  

c) não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na situação da alínea “b” deste item ou não ocorrendo a contratação, serão convocadas, 

na ordem e no mesmo prazo, as propostas remanescentes classificadas na forma da 

alínea “a” deste item, para o exercício do mesmo direito;  

d) caso a ME/EPP classificada em segundo lugar desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, o sistema convocará as demais ME/EPP participantes na mesma condição, 

na ordem de classificação. Havendo êxito nesse procedimento, o sistema disponibilizará 

a nova classificação das licitantes para fins de aceitação; 

e) não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido as empresas que se 

enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n. 123/2006, bem como das condições indicadas nos itens 5.1.5 e 5.1.6 

deste edital;  

8.11 Não existindo ME/EPP participante e havendo igualdade de condições entre as 

participantes será utilizado como critério de desempate, o estabelecido no art. 60 da Lei 

n. 14.133/2021, situação em que o pregoeiro abrirá nova disputa ou indicará prazo para 

envio de documentação comprobatória. Persistindo o empate, a proposta vencedora 

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.12 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a empresa 

licitante desistente às penalidades previstas neste edital.  

8.13 Caso ocorra desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances e, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.14 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do pregão, na forma eletrônica, será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação às empresas participantes no sítio 

https://www.licitanet.com.br 
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IX – DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 Apurada a melhor oferta, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar, para avaliar a sua aceitação quanto à adequação ao objeto estipulado e à 

compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação. 

9.2 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida uma melhor proposta, observando o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste edital. 

9.3 Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a este edital. 

9.4 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde 

que satisfeitos todos os termos estabelecidos neste edital.  

9.5 No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrando em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação.  

9.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata.  

9.6 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, podendo ser prorrogado por igual período, efetue o envio de proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, devendo ser respeitado o valor 

máximo de cada item apresentado pela Administração, sob pena de desclassificação. 

9.6.1 Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que 

contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca 

da licitante.  

9.6.2 A proposta de preços deverá ser redigida em Língua Portuguesa, sem alternativas, 

opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar:  

9.6.3 Razão social da empresa, CNPJ, endereço completo, telefone, correio eletrônico 

para contato e recebimento/aceite da nota de empenho, banco, agência, praça de 

pagamento e conta corrente, assinatura e nome legível do representante legal da 

empresa responsável pela proposta. 

9.6.4 O endereço e o CNPJ informados deverão ser do estabelecimento que de fato 

emitirá a nota fiscal/fatura.  

9.6.5 A descrição de forma clara e detalhada do objeto, abrangendo, no mínimo, as 

características do objeto licitado.  

9.6.6 Preço unitário e total (com tributos, insumos e demais encargos da contratação), 

com exibição do valor em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme 

o lance final.  
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9.6.7 As MARCAS apresentadas nas propostas através do licitanet não poderão ser 

substituídas quando da apresentação da proposta realinhada ou qualquer outro 

documento complementar, da proposta, quando solicitado pelo condutor da licitação. 

 

9.7 Encerrada a fase de julgamento, através do registro de aceitação da proposta pelo 

pregoeiro, o sistema abrirá prazo para manifestação de intenção de recurso, nos termos 

da cláusula XII – DOS RECURSOS, pelo prazo de 10 (dez) minutos. 

 

X – DA HABILITAÇÃO  

 

10.1 Encerrada a fase de julgamento e da intenção de recurso, o pregoeiro convocará a 

licitante para, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, 

apresentar a documentação de habilitação, conforme itens seguintes deste edital.  

10.1.1 A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes 

situações:  

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 

ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou  

b) de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade da proposta.  

10.2 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

10.2.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

10.2.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

10.3 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da 

matriz.  

10.4 A documentação de habilitação deverá conter:  

 

Habilitação Jurídica 

 

a) cédula de identidade dos sócios ou documento equivalente; 

b) registro comercial, no caso de empresário individual;  

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação 

respectiva; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da 

diretoria em exercício; 
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e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, se for o caso, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 

f) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF e comprovante de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda;  

g) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

h) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e emitida exclusivamente pelos 

sites destes órgãos, referente  

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n. 103, de 20 de dezembro de 2021, que alterou a Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n. 1.751, de 2/10/2014; 

i) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e/ou Municipal, se houver, do 

domicílio ou sede da licitante;  

j) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho. 

 

Qualificação Econômico-financeira 

 

l) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br / 

m) Certidão Negativa de Falência e Recuperações Judiciais, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica;  

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei (inclusive o Termo de Abertura e do Termo de 

Encerramento do Livro Diário), que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

n.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; 

n.2) Será admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social; 
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n.3) As sociedades anônimas deverão apresentar balanço publicado em jornal de grande 

circulação ou em diário oficial e ata da assembleia geral ordinária que o aprovou (Lei nº 

6.404 de 15/12/76 e alterações); 

o) As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados 

do Termos de Abertura e Encerramento dos Livros Diários dos exercícios apresentados, 

devidamente registrados   na Junta Comercial ou no órgão competente, na forma da Lei. 

p) Comprovação da boa situação financeira dos 02 (dois) últimos exercícios da empresa 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC = 

Passivo Circulante 
 

q) Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo 

Circulante com o Realizável à Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível 

a Longo Prazo. 

r) O Capital Social do licitante terá que ser no mínimo 10% (dez por cento) ou do 

Patrimônio Líquido do valor do objeto, constando nos atos constitutivos da empresa. 

s) Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

s.1) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

t) O “MEI” fica isento das exigências estabelecidas nas letras “n”, “o”, “p”, “q” e “r” deste 

instrumento editalício. 

 

10.5 Declarações exigidas:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;  

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;  

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do 

§1º do art. 63 da Lei n. 14.333/2021; 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação. 

10.6 A documentação elencada no item 10.5 desta Cláusula, alíneas “a”, “b” e “c” deverá 

ser formalizada em campo próprio no sistema https://www.licitanet.com.br e a alínea 

“d” apresentada junto com as documentações de habilitação.  

10.7 O descumprimento das exigências contidas na habilitação determinará a 

inabilitação da licitante.  

10.8 As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula, ainda 

que apresentem alguma restrição.  

10.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

10.8.1.1 O prazo de que trata o subitem 10.9.1 poderá ser prorrogado, por igual prazo, 

a critério da Administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 2015.                                                      

10.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 10.9.1 e 

10.9.1.1 desta cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

sanção prevista neste edital e em lei, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da avença, ou 

revogar a licitação.  

10.9 Sempre que julgar necessário, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação de 

originais dos documentos exigidos da licitante. 

10.10 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 

substituição aos comprovantes exigidos neste edital.  

10.11 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

10.11.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento a quaisquer dos requisitos de habilitação, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, 

https://www.licitanet.com.br/
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no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada 

em ata. 

10.11.2 O pregoeiro, para comprovar a regularidade da licitante, quando necessário, 

poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas informatizados.  

10.12 Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o 

pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências 

habilitatórias por parte da licitante classificada subsequente, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda às exigências do edital.  

10.13 A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.14 Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórios, o pregoeiro habilitará e 

declarará vencedora do certame a licitante correspondente. 

10.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.13.  

10.16 Após o pregoeiro registrar a habilitação ou inabilitação, o sistema abrirá prazo 

para manifestação de intenção de recurso, nos termos da Cláusula XII – DOS RECURSOS, 

pelo prazo de 10 (dez) minutos. 

10.17 A documentação física, caso solicitada, deverá ser encaminhada em cópias 

autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no 

seguinte endereço: Rua Oswaldo Aranha, n° 06, Centro, Cachoeiras de Macacu/RJ, CEP: 

28.681-335. Aos cuidados da(o) Pregoeira(o) responsável. O envelope contendo os 

documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário 

individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

XI – DOS RECURSOS  

 

11.1 A intenção de recurso ocorrerá em dois momentos, sendo: 

a) de forma imediata após o término do julgamento das propostas, consoante disposto 

na cláusula IX deste edital;  

b) de forma imediata após a declaração de habilitação e/ou inabilitação, consoante 

disposto na cláusula X desse edital.  

11.2 Qualquer licitante poderá manifestar motivadamente, dentro do prazo de 10 (dez) 

minutos, a intenção de recorrer durante a sessão pública, em campo próprio no sistema 

eletrônico, conforme indicado nas alíneas “a” e “b” do item 12.1.  

11.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes implicará decadência do 

direito de recurso. 

11.4 As razões de recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases, da ata de julgamento, ficando as demais licitantes, desde logo, 
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intimadas, se desejarem, a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via 

sistema, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata (pelo sistema) dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.6 Encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, em atenção ao disposto no art. 71 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

 

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1 A despesa decorrente desta licitação está estimada no valor total de R$ 244.422,20 

(Duzentos e quarenta  e quatro mil quatrocentos e vinte e dois reais e vinte centavos) 

para 12 (doze) meses, conforme estimado em pesquisa pelo Departamento de Compras 

Governamentais. 

12.1.1 Natureza das Despesas:  

 

• SECRETARIA  MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE  

20.011.06.122.0009.2.017.3.3.90.30.00.00.00.00.194 – 2.752.0000.0000 - R$ 

105.030,00 (Cento e cinco mil e trinta reais). 

 

• COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL: 

20.026.06.182.0014.2.038.3.3.90.30.00.00.00.00.358 – 1.704.0000.0000 - R$ 

139.392,20 (Cento e trinta e nove mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte 

centavos). 

 

12.2 Em razão das limitações sistêmicas do www.licitanet.com.br, ao cadastrar sua 

proposta neste, a licitante deve prever o valor global para 12 (doze) meses e o 

quantitativo para esse período. No envio da proposta ajustada, deverá contemplar os 

quantitativos, os valores unitários e totais para o período de 12 (doze) meses, que 

corresponde à vigência da contratação. 

 

XIII – DO PAGAMENTO 

 

13.1 O pagamento será efetuado por ordem bancária, no prazo definido na Ata de 

Registro de Preços, após o atesto firmado por funcionários da nota fiscal/fatura, cujo 

documento deverá estar em conformidade com as condições estabelecidas.  

13.1.1 As notas fiscais deverão ser emitidas eletronicamente e devidamente 

protocoladas no setor próprio do gerenciador ou dos órgãos participantes, conforme 

solicitação de cada um deles.                                                                  

http://www.licitanet.com.br/
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XIV – DAS PENALIDADES  

 

14.1 A licitante, em caso de descumprimento às regras deste edital, e observado o 

regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos 

termos da lei, ficará sujeita às seguintes penalidades:  

14.1.1) multa compensatória:  

 

a) 5%, calculada sobre o valor adjudicado, em caso de não regularização da 

documentação exigida para ME/ EPP, nos prazos previstos na Cláusula X;  

b) 15%, calculada sobre o valor homologado, em caso da não apresentação da garantia, 

na opção da modalidade de seguro-garantia, se houver, nos termos do §3º do art. 96 da 

Lei n. 14.133/21.  

c) 15% calculada sobre o valor homologado, em caso de não assinatura do instrumento 

contratual, se houver ou não confirmação do recebimento da nota de empenho.  

14.1.2 impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e das demais penalidades legais, aquele que:  

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame: Pena - impedimento do 

direito de licitar e contratar com o Município de Cachoeiras de Macacu/RJ e demais 

Órgãos Participantes pelo período de 2 (dois) meses; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de 

Cachoeiras de Macacu/RJ e demais Órgãos Participantes, pelo período de 4 (quatro) 

meses;  

c) não assinar o contrato e/ou documento equivalente, bem como não entregar 

documentação exigida para a contratação e/ou registro, quando convocado: Pena - 

impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Cachoeiras de 

Macacu/RJ e demais Órgãos Participantes pelo período de 4 (quatro) meses;  

d) fizer declaração falsa ou entregar documentação falsa: Pena - impedimento do direito 

de licitar e contratar com o Município de Cachoeiras de Macacu/RJ e demais Órgãos 

Participantes pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

14.1.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais penalidades legais, aquele 

que: 

a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; Pena – declaração 

de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – 

declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses;  

c) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena 

– declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses.  



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

14.1.4 As multas previstas no item 14.1.1 poderão cumular-se com as 

penalidades previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3 deste capítulo.  

14.2 É admitida a reabilitação da licitante perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa, se houver; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo, quando houver;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste edital ou no ato punitivo.  

14.3 A sanção por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

e a sanção por praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, exigirá como condição de reabilitação do licitante, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

14.4 A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta cláusula levará em consideração 

os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, ficando a cargo do MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ decidir sobre a mais adequada ao caso concreto. 

14.5 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula será realizada mediante processo 

administrativo específico, por meio de comunicação à licitante da penalidade, sendo 

assegurado, em todos os casos, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

14.6 Fica assegurado à licitante o uso dos recursos previstos em lei. 

14.7 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

14.7.1 Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não 

apenas os sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a 

gerência da pessoa jurídica" (TCU, Acórdão 229/2023 - Plenário). 

14.8 As penalidades previstas nesta cláusula referem-se ao descumprimento do certame 

licitatório, ficando as penalidades pelo descumprimento contratual previstas na minuta 

de contrato, anexa a este edital.  

 

XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

15.1 Homologada a licitação, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ convocará 

licitante(s) vencedora(s) para a assinatura do instrumento, no prazo de até 5 (cinco) dias 
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úteis, sob pena de decair o seu direito, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e na Lei 14.133/21. 

15.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração.                                                            

15.2 É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o instrumento, no 

prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de 

classificação, para assiná-lo, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a 

negociação e aceita a proposta.  

15.3 Caso nenhum das licitantes aceite os termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

licitação, poderá:  

a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

15.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

15.4.1 A regra do item 15.4 não se aplicará às licitantes remanescentes convocados na 

forma do item 15.2.  

15.5 Por ocasião da assinatura do instrumento, verificar-se-á, por meio do SICAF e de 

outros meios, se a adjudicatária mantém as condições de habilitação.  

15.6 O MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ poderão requerer, no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a documentação pessoal (RG e CPF) e a que 

confere poderes para a formalização do instrumento contratual.  

15.7 A critério do MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ, a assinatura do 

instrumento poderá ocorrer de forma manual.  

15.8 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contada a partir da data de assinatura, prorrogável por igual período, conforme 

preceitua o Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, havendo a possibilidade de renovação 

do quantitativo originalmente registrado. 

XVI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO                                                                                                                                                                              

16.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

XVII – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que 

não participaram do procedimento licitatório, poderão aderir à Ata de Registro de 

Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

17.1.1 Apresentação da justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

17.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei 14.133/21; e  

17.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor; 

17.2 A autorização do órgão ou Entidade Gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da Adesão pelo Fornecedor; 

17.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos, ou à sua capacidade 

de gerenciamento; 

17.3 Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a execução de serviços ou a contratação solicitada em até 

90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 

17.3.1 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços; 

17.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes; 

17.5 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

18.1 Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a 

aceitação de todas as disposições deste edital.  

18.2 Assegura-se a este Município o direito de:                                                         

18.2.1 Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo, fixando as licitantes, prazos para 

atendimento, vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar 

originalmente da proposta.  
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18.2.2 Caso entenda necessário, examinar mais detidamente a conformidade das 

propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, bem como o preenchimento das 

exigências habilitatórias, poderá o pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a 

sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e horário 

em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico;  

18.2.2.1 A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência 

será registrada em ata.  

18.2.3 Revogar esta licitação por razões de interesse público (art. 71, inciso II, da 

Lei n. 14.133/2021), decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado.  

18.2.4 Adiar a data da sessão pública. 

18.3 O pregoeiro ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos 

por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

18.4 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo 

licitatório.  

18.5 O desatendimento às exigências formais e não essenciais, não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública do pregão.  

18.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação. 

18.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentos relativos a esta licitação.  

18.8 Os documentos originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados ao endereço constante no item 17.9.  

18.9 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega, 

recebimento, as obrigações da Administração, habilitação e demais exigências legais,  

inclusive do fornecedor registrado, bem como as penalidades e condições não descritas 

neste instrumento editalício, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

EDITAL. 

18.10 O edital estará à disposição dos interessados, em meio digital, nos endereços 

eletrônicos: 

www.pncp.gov.br; 

https://transparencia.betha.cloud/#/VZIcw3tEQSz63QIK2HkQw==*/consulta/31197. 

https://www.licitanet.com.br 

 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 14 de maio de 2026. 

 

Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://transparencia.betha.cloud/#/VZIcw3tEQSz63QIK2HkQw==*/consulta/31197
https://www.licitanet.com.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1037/2025 

 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1037/2025 

 

ANEXO II 

  

PREÇOS MÁXIMOS PROPOSTOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

MATERIAL / PRODUTO 
UNID. 

QUANTIDADES 

ORDEM 

PÚBLICA 

DEFESA 

CIVIL 

QUANT

. TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CONE PARA SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA. CORPO 

FABRICADO EM 

MATERIAL 

EXTRAFLEXÍVEL NA COR 

LARANJA COM DUAS 

FAIXAS 

RETRORREFLEXIVAS 

BRANCAS 

AUTOADESIVAS. PESO 

CONCENTRADO NA BASE 

EMBORRACHADA SUPER 

RESISTENTES FEITA EM 

MATERIAL MAIS PESADO 

NA COR PRETA OU 

LARANJA COM 8 

SAPATAS, 

PROPORCIONANDO 

MAIOR ESTABILIDADE E 

PESO EVITANDO QUE 

TOMBEM FACILMENTE 

COM O VENTO OU EM 

CONDIÇÕES DE 

TRÁFEGO. PEGADA 

ANATÔMICA NO TOPO, 

FURO CENTRAL NO TOPO 

UNID 180 40 220 R$ 141,43 R$ 31.114,60 
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PARA USO DE 

SINALIZADORES 

ELETRÔNICOS. O CONE 

DEVE SER UMA PEÇA 

ÚNICA, COMPOSTO POR 

PEÇA CÔNICA, BASE DE 

SUSTENTAÇÃO E SAPATA, 

DE FORMA QUE NÃO SE 

SEPAREM, FABRICADO 

EM MATERIAL 

RESISTENTE À 

INTEMPÉRIES E QUE 

TENHA ESTABILIDADE 

QUANDO EXPOSTO AO 

CALOR, SEM SOFRER 

DEFORMAÇÕES 

SIGNIFICATIVAS 

(INCLUSIVE BASE) E 

DESCOLORAMENTO 

INTENSO, CONFORME 

“ABNT NBR 15071.” 

ALTURA 70CM ATÉ 

76CM, MEDIDAS DE 

BASE: 40CM X 40CM. 

PESO DO CONE DE 3KG A 

4,0KG. 

2 

GRADE DE ISOLAMENTO 

(CAVALETES) DE 

TRÂNSITO GALVANIZADA 

NA COR AMARELA, 

TAMANHO 2.00 M X 1.20 

M. COM UMA CHAPA DE 

15 CM DE LARGURA, DE 

UMA PONTA A OUTRA 

DO CAVALETE 

LOCALIZADA DO MEIO 

PARA CIMA DO 

CAVALETE COM A 

UNID. 150 - 150 R$ 375,00 R$ 56.250,00 
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PALAVRA “SMOPTT” NA 

COR PRETA. 

3 

SINALIZADOR VIÁRIO 

PARA CONES COM 

LENTES CIRCULARES QUE 

GIRAM EM 360° GRAUS. 

FABRICADAS EM 

POLICARBONATO NA 

COR ÂMBAR E CORPO EM 

POLIETILENO DE ALTO 

IMPACTO. PARA SEREM 

USADOS EM CONES QUE 

NÃO POSSUEM FUROS 

NAS LATERIAIS DO 

CORPO. SUA 

ALIMENTAÇÃO É 

ATRAVÉS DE BATERIA 

INTERNA RECARREGÁVEL 

A LUZ SOLAR. POSSUI LED 

DE ALTA DENSIDADE 

COM FREQUÊNCIA DE 60 

A 70 DISPAROS (FLASH) 

POR MINUTO. OPÇÕES 

DE LUZ PISCA-PISCA 

DUPLA E FIXA (SEMPRE 

ACESA). SINALIZADOR A 

PROVA D’ÁGUA. 

DIMENSÕES: ALTURA: 30 

CM/ LARGURA: 18 CM/ 

ESPESSURA: 5,5 CM. 

DIÂMETRO DA LENTE: 18 

CM X 18 CM. PAINEL 

SOLAR: 3 CM X 12 CM. 

PESO: 560 GRAMAS. 

UNID. 20 - 20 R$ 118,85 R$ 2.377,00 

4 

BARREIRAS 

PANTOGRÁFICAS DO 

TIPO CAVALETE COM 

FITAS REFLETIVAS, 16 

UNID. 20 - 20 R$ 898,28 R$ 17.965,60 
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RÉGUAS COM BASE COM 

REFLETIVO. FABRICADA 

EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. O SISTEMA 

PANTOGRÁFICO É 

COMPOSTO POR 16 

RÉGUAS PLÁSTICAS. 

CADA RÉGUA POSSUI 

DOIS REBAIXOS (SENDO 

DOIS EM CADA LADO). 

POSSUI 03 BASES DE 

BORRACHA RECICLADA 

PARA DAR MAIOR 

ESTABILIDADE COM 

MEDIDAS DE 05CM X 

40CM X 12CM (ALTURA X 

LARGURA X 

COMPRIMENTO). 

BARREIRA DE USO 

TEMPORÁRIO, MÓVEL, 

ALTURA: 84CM, 

ABERTURA MÁXIMA: 

4,60M COM PESO DE 

APROXIMADAMENTE 

14,8 KG. 

5 

FITA ZEBRADA 

CONFECCIONADA EM 

FILME DE “PEBD” SEM 

ADESIVO. CORES: PRETO 

E AMARELO.                                

LARGURA: 6,5 A 7,5 CM                        

COMPRIMENTO: 200M                     

ESPESSURA: 0,03MM OU 

MICRAGEM DE NO 

MÍNIMO 30. 

ROLO 200 400 600 R$ 14,90 R$ 8.940,00 
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6 

CONE PARA 

SINALIZAÇÃO, 

PRODUZIDO EM PVC 

FLEXÍVEL COM FAIXAS 

REFLETIVAS. ALTURA 

50CM; LADO DA BASE: 

27,5CM; COR DO CONE: 

LARANJA, COR DA FAIXA 

REFLETIVA: BRANCA; 

PESO APROXIMADO: 

2,3KG 

UNID. - 20 20 R$ 58,00 R$ 1.160,00 

7 

BASTÃO SINALIZADOR 

ELETRÔNICO PARA 

TRÂNSITO, RESISTENTE A 

IMPACTOS, 

COMPRIMENTO DE 

54CM, ÁREA LUMINOSA 

VERMELHA 

FLUORESCENTE 

REFLETIVA PROTEGIDA 

POR TUBO 

TRANSPARENTE COM 

33CM DE 

COMPRIMENTO E 4CM 

DE DIÂMETRO, 

COMPOSTA POR 6 LED’S 

DE ALTO BRILHO NA COR 

VERMELHA. 

COMPRIMENTO: 54 CM; 

DIÂMENTRO: 4,3CM; 6 

LED’S ALTO BRILHO COR 

VERMELHA; CABO 

EMPUNHADOR 

ANTIDERRAPANTE COM 

51MM DE DIÂMETRO E 

CORDÃO DE NYLON; 

SELETOR PARA LUZ 

PISCANTE / FIXA / 

UNID. - 15 15 R$ 105,00 R$  1.575,00 
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DESLIGA; ALIMENTAÇÃO: 

DUAS PILHAS GRANDES 

(TAMANHO “D”); PESO 

APROXIMADO: 300G; 

AUTONOMIA 

APROXIMADO: 400 

HORAS. 

8 

LONA PLÁSTICA GROSSA 

PRETA. LARGURA: 6 

METROS                 

COMPRIMENTO: 100 

METROS                                 72 

KG                                                      

MICRAGEM MÍNIMA: 132  

BOBI

NA 
- 30 30 

R$ 

1.042,00 
R$ 31.260,00 

9 

LONA PLÁSTICA GROSSA 

PRETA. LARGURA: 6 

METROS                 

COMPRIMENTO: 100 

METROS                                 72 

KG                                                      

MICRAGEM MÍNIMA: 132 

BOBI

NA 
- 90 90 

R$ 

1.042,00 
R$ 93.780,00 

 

 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$244.422,20 (Duzentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e vinte 

e dois reais e vinte centavos). 

 

COTA RESERVADA→ ITEM 8 

AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) → ITEM 9 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

Declaro que a empresa.................................................................. (nome da empresa licitante), 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º................., sediada na ......................................................(endereço 

completo), cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 e art. 63, IV, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Local, ____ de ______________ de 2026. 

 

 

________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1037/2025 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

 

 

O XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste Município, 

inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) senhor(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob 

o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, registrar o preço da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA de acordo com a classificação por ela alcançada e no valor cotado, atendendo as 

condições previstas no Edital de Licitação nº xxx/2026, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023 e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE DISPOSITIVOS AUXILIARES DE USO TEMPORÁRIO (CONES, CAVALETES, BARREIRAS 

PANTOGRÁFICAS, SINALIZADORES DE LED E FITAS ZEBRADAS) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ORDEM PÚBLICA,TRÂNSITO E TRANSPORTE, especificados no edital de licitação e seus anexos, 

que é parte integrante desta ata, assim como a proposta cujo preço tenha sido registrado, 

independente de transcrição. 

 

2. DA EMPRESA REGISTRADA  DO PREÇO  E DO PAGAMENTO: 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE: 

CONTATO: 
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Item Quant. Unid. 

de 

Medida 

Especificação Valor Unitário Valor Total 

      

      

 

2.1 O valor total da presente ATA é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

2.2 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada a 

partir da data de assinatura, prorrogável por igual período, conforme preceitua o Art. 84 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, havendo a possibilidade de renovação do quantitativo originalmente 

registrado. 

 

2.3 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

 

 2.3.1 No caso de atraso pelo Órgão Gerenciador, os valores devidos à Empresa Registrada 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

 

 2.3.2  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela empresa registrada. 

 

 2.3.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento . 

 

 2.3.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

 2.3.5 A empresa registrada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

2.4 O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços atenderá sua disponibilidade 

orçamentária quando da eventual e futura contratação dos itens previstos neste instrumento, 

conforme previsão a seguir: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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✓ 20.011.06.122.0009.2.017.3.3.90.30.00.00.00.00.194 – 2.752.0000.0000 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

O órgão gerenciador será XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

4.1 Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento licitatório, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1 Apresentação da justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei 14.133/21; e  

 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor; 

 

4.2 A autorização dos órgãos ou Entidades Gerenciadoras apenas será realizada após a aceitação 

da Adesão pelo Fornecedor; 

 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos, ou à sua capacidade de gerenciamento; 

 

4.3 Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a execução de serviços ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata; 

             

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

 

5. DO FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS: 

 

5.1 Os produtos registrados serão fornecidos da seguinte forma:  
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5.1.1 Todas as entregas obedecerão aos critérios discriminados no Termo de Referência 

confeccionado pelo órgão responsável a fim de que sejam satisfeitas todas as necessidades 

suscitadas pelo referido documento. 

 

6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

 

6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 

 

6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

7. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

 

7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

8.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

8.2 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.         

 

8.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

 

8.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, ficando o licitante 

obrigado a oferecer proposta no quantitativo máximo previsto no edital. 

 

8.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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8.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação;  

 

8.4.2.2 Mantiverem sua proposta original; 

 

8.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

8.5 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

8.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.6.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

8.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou outro meio 

determinado pela Administração. 

 

8.8 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

8.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

 

8.9.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

8.9.2 Adjudicar e firmar o instrumento escolhido nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 
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8.10 A existência de preços registrados implicará compromisso da prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a execução do serviço pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

9.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

9.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

9.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

10.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará a empresa para negociar a 

redução do preço registrado. 

 

10.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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10.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

  

10.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

10.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

10.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

10.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

10.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

 

10.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da lei 14.133/21, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

               

10.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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10.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração do instrumento, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

11 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

11.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

11.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

 

11.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

11.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

11.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462, 

de 2023. 

 

11.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

 

11.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 

12 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

12.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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12.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

12.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

 

12.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

12.2 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

12.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

12.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

 

12.4.1 Por razão de interesse público; 

 

12.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou                                                                     

 

12.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto Federal nº 11.462, de 2023.       

 

13 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

                                                                  

14 DAS PENALIDADES 

 

14.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

14.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos                 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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14.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 12.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

15 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

15.1 Durante a vigência do presente Instrumento, no que tange à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a 

gestão será executada pelo senhor xxxxxxxxxxx, matrícula nº xxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxx  e  sua 

fiscalização técnica e administrativa serão realizadas pelos senhores xxxxxxxxxxxxx, matrícula nº 

xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxx e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxx, 

respectivamente, para o acompanhamento e fiscalização nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

16 CONDIÇÕES GERAIS 

 

16.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao presente instrumento. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cachoeiras de Macacu/RJ, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2026. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

EMPRESA REGISTRADA 

CNPJ Nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1037/2025 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026. 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

 

 

O XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste Município, 

inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) senhor(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob 

o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, registrar o preço da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA de acordo com a classificação por ela alcançada e no valor cotado, atendendo as 

condições previstas no Edital de Licitação nº xxx/2026, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023 e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE DISPOSITIVOS AUXILIARES DE USO TEMPORÁRIO (CONES, BASTÕES, SINALIZADORES, FITAS 

ZEBRADAS E LONAS) PARA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, especificados no 

edital de licitação e seus anexos, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta cujo 

preço tenha sido registrado, independente de transcrição. 

 

2. DA EMPRESA REGISTRADA  DO PREÇO  E DO PAGAMENTO: 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE: 

CONTATO: 
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Item Quant. Unid. 

de 

Medida 

Especificação Valor Unitário Valor Total 

      

      

 

2.1 O valor total da presente ATA é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

2.2 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada a 

partir da data de assinatura, prorrogável por igual período, conforme preceitua o Art. 84 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, havendo a possibilidade de renovação do quantitativo originalmente 

registrado. 

 

2.3 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

 

 2.3.1 No caso de atraso pelo Órgão Gerenciador, os valores devidos à Empresa Registrada 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

 

 2.3.2  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela empresa registrada. 

 

 2.3.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento . 

 

 2.3.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

 2.3.5 A empresa registrada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

2.4 O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços atenderá sua disponibilidade 

orçamentária quando da eventual e futura contratação dos itens previstos neste instrumento, 

conforme previsão a seguir: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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✓ 20.026.06.182.0014.2.038.3.3.90.30.00.00.00.00.358 – 1.704.0000.0000 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

O órgão gerenciador será XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

4.1 Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento licitatório, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1 Apresentação da justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei 14.133/21; e  

 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor; 

 

4.2 A autorização dos órgãos ou Entidades Gerenciadoras apenas será realizada após a aceitação 

da Adesão pelo Fornecedor; 

 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos, ou à sua capacidade de gerenciamento; 

 

4.3 Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a execução de serviços ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata; 

             

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

 

5. DO FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS: 

 

5.1 Os produtos registrados serão fornecidos da seguinte forma:  
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5.1.1 Todas as entregas obedecerão aos critérios discriminados no Termo de Referência 

confeccionado pelo órgão responsável a fim de que sejam satisfeitas todas as necessidades 

suscitadas pelo referido documento. 

 

6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

 

6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 

 

6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

7. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

 

7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

8.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

8.2 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.         

 

8.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

 

8.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, ficando o licitante 

obrigado a oferecer proposta no quantitativo máximo previsto no edital. 

 

8.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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8.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação;  

 

8.4.2.2 Mantiverem sua proposta original; 

 

8.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

8.5 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

8.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.6.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

8.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou outro meio 

determinado pela Administração. 

 

8.8 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

8.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

 

8.9.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

8.9.2 Adjudicar e firmar o instrumento escolhido nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 
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8.10 A existência de preços registrados implicará compromisso da prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a execução do serviço pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

9.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

9.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

9.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

10.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará a empresa para negociar a 

redução do preço registrado. 

 

10.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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10.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

  

10.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

10.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

10.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

10.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

10.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

 

10.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da lei 14.133/21, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

               

10.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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10.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração do instrumento, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

11 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

11.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

11.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

 

11.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

11.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

11.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462, 

de 2023. 

 

11.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

 

11.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 

12 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.2 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

12.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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12.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

12.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

 

12.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

12.2 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

12.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

12.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

 

12.4.3 Por razão de interesse público; 

 

12.4.4 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou                                                                     

 

12.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto Federal nº 11.462, de 2023.       

 

13 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

                                                                  

14 DAS PENALIDADES 

 

14.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

14.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos                 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


Departamento de Compras Governamentais 

 

 

. 

 

14.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 12.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

15 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

15.1 Durante a vigência do presente Instrumento, no que tange à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a 

gestão será executada pelo senhor xxxxxxxxxxx, matrícula nº xxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxx  e  sua 

fiscalização técnica e administrativa serão realizadas pelos senhores xxxxxxxxxxxxx, matrícula nº 

xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxx e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxx, 

respectivamente, para o acompanhamento e fiscalização nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

16 CONDIÇÕES GERAIS 

 

16.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao presente instrumento. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cachoeiras de Macacu/RJ, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2026. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

EMPRESA REGISTRADA 

CNPJ Nº xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

 

 

 



Departamento de Compras Governamentais 

 

 

. 

 

 

ANEXO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Quantidad

e 
Unidade de 

Medida 
Especificação Prazo de 

Entrega 
Valor Unitário Valor Total 

X 
      

 
 

Item 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Quantidad

e 
Unidade de 

Medida 
Especificação Prazo de 

Entrega 
Valor Unitário Valor Total 

X 
      

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 
Item 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Quantidad

e 
Unidade de 

Medida 
Especificação Prazo de 

Entrega 
Valor Unitário Valor Total 

X 
      

 
 

Item 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Quantidad

e 
Unidade de 

Medida 
Especificação Prazo de 

Entrega 
Valor Unitário Valor Total 

X 
      


